
 
 

 
 

 

Artigo 4º - A execução da despesa é condicionada a existência de recursos 
financeiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas 

necessárias para ajustar o fluxo dos dispêndios ao dos ingressos. 
 

 Artigo 5º - Para execução do orçamento de que trata esta LEI, fica o 

PODER EXECUTIVO,autorizado a: 
  

 I – Contratar mediante garantias que ajustar, Operações de Créditos 

por antecipação de Receitas até o limite previsto na legislação vigente. 
  

 II – Abrir CRÉDITO SUPLEMENTAR, até o limite de 50% 

(Cinquenta por cento) do total da despesa fixada nesta LEI, com a seguinte 

finalidade: 

  

 a)Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando 

como Fonte de Recursos os definidos nos Artigos 7º e 43º da Lei Federal nº 

4.320/64, 17.03.64 e Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. 

  

 
 

Jornal Oficial 
do Município de Areia de Baraúnas-PB 

 
 

 

 

segunda-feira, 08 de dezembro de 2025 De 25 de abril de 1997. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI DE Nº 368, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

 MUNICÍPIO DE AREIA DE BARAÚNAS, PARA O 

 EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS 

 PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA 

DE BARAÚNAS  -PB, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei, 
 

                 Artigo 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de 

AREIA DE BARAÚNAS, 
 para o exercício econômico-financeiro de 2026, discriminado pelos 

anexos integrantes desta Lei, que estima a 

 Receita em R$ 40.512.500,00(Quarenta Milhões, Quinhentos e 
Doze Mil e Quinhentos Reais), fixa a Despesa 

 em igual valor. 

 Artigo 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação de 
tributos, contribuições, 

 transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da 

Legislação em vigor e das especificações 
 constantes dos anexos desta Lei, de acordo com os seguintes 

desdobramentos: 
 II – Indicador, que é uma referencia que permite identificar e 

aferir, periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando a 

avaliação dos seus resultados; 

 III – Valor Global do Programa, que é a estimativa dos recursos 

previstos para a consecução  dos Objetivo, sendo os orçamentários 

segregados nas esferas Fiscal e da Seguridade Social, com as respectivas 

categorias econômicas; 
 

 
 

 
 

Programação da despesa do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade por função de Governo, a conta de recursos de 

todas as fontes: 
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http://www.areiadebaraunas.pb.gov.br/


PARÁGRAFO ÚNICO – O Limite fixado no item II deste Artigo poderá 

ser alterado mediante proposta  do Poder Executivo e aprovação do 

Legislativo. 

 

 Artigo 6º - Esta LEI após publicação terá vigência a partir de 1º 

de Janeiro de 2026 

 

 

 Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

 

 

Areia de Baraúnas – PB, 08 de dezembro de 2025 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB 
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000 

Areia de Baraúnas - Paraíba - 

Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br 

Antônio Gerônimo Duarte Macedo 

Prefeito Constitucional 
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